
  
  

               INDICAÇÃO Nº 24/2026

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente

INDICAÇÃO

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, institua um programa 
municipal de apoio e valorização dos bares, especialmente aqueles localizados na região 
central,  reconhecendo  sua  importância  para  a  economia  local,  para  a  geração  de 
empregos, para a ocupação do espaço urbano e para a dinamização da vida noturna da 
cidade.     

JUSTIFICATIVA: 

Os  bares  exercem  papel  relevante  na  dinâmica  urbana  do  Centro  de  Vitória, 
funcionando  como  pontos  de  encontro,  convivência  e  permanência,  além  de 
contribuírem diretamente para a  movimentação econômica,  geração de trabalho e 
fortalecimento do comércio local. Muitos desses estabelecimentos mantêm atividades 
culturais, musicais e gastronômicas que integram a identidade do território e atraem 
moradores e visitantes.

Apesar de sua importância, os bares enfrentam desafios relacionados a processos de 
licenciamento, adequações às normas urbanísticas, custos operacionais e necessidade 
de maior integração com as políticas públicas voltadas ao desenvolvimento econômico e 
à ocupação qualificada do Centro.

A criação de um programa municipal voltado à valorização desses estabelecimentos 
permite  estruturar  ações  de  apoio,  orientação  para  regularização,  mediação 
institucional, melhoria da ambiência urbana no entorno, integração com calendários 
culturais e fortalecimento da economia noturna, contribuindo para o uso contínuo e 
seguro do espaço público.

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 24 de fevereiro de 2026.
 

Professor Jocelino
Vereador - PT 
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